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A 
Exma. Sra.  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal de Major Sales/RN 
 

 
 
 

 

 
 

DESTINADO A A SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS 
LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 517, DE 15 DE MAIO DE 2023, PARA FORMAÇÃO DE VÍNCULO DE 
COOPERAÇÃO CONSUBSTANCIADO NO GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO 
E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MAJOR 
SALES/RN, COM RECURSOS PRÓPRIOS E DOS PROGRAMAS VINCULADOS AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONSIGNADOS NA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - EXERCÍCIO DE 2023, EM CONSONÂNCIA COM AS POLÍTICAS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NAS CONDIÇÕES ASSEGUIR DESCRITAS, CONSOANTE AS 
DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 
 

 
DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente Projeto Básico: A seleção de entidade de direito privado 
sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social, nos termos da Lei Municipal nº 
517, de 15 de maio de 2023, para formação de vínculo de cooperação consubstanciado no 
gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de saúde do municipio de 
Major Sales/RN, com recursos próprios e dos programas vinculados ao Fundo Municipal de 
Saúde, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, em consonância 
com as Políticas do Sistema Único de Saúde – SUS, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Projeto Básico, consoante as disposições da legislação vigente. 
 

1.2. Os serviços ofertados pelas Organizações da Sociedade Civil - OSC, deverão 
obrigatoriamente, atender as disposições da Lei Federal nº 8.078/90, no que se refere aos 
direitos de proteção à vida, saúde e segurança, contra os riscos provocados por práticas no 
fornecimento de serviços considerados perigosos ou nocivos, fora dos padões de qualidade 
estabelecidos pelos órgãos competentes de controle e fiscalização. 



 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 

2.1. Considerando, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do artigo 
196 da Constituição Federal; 
 

2.2. Considerando, as disposições da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
estabelece as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
o funcionamento dos serviços correspondentes; e da Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, que preconiza a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS); 
 
2.3. De acordo com a Constituição cidadã de 1988, O direito à saúde se insere na órbita dos 
direitos sociais constitucionalmente garantidos. Trata-se de um direito público subjetivo, 
uma prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas, conforme 
dispões os artigos de 196 a 200 da Carta magna. 
 
2.4. É do conhecimento público que a saúde é direito de todos e dever do Estado, de deverá 
ser garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução dos riscos de 
doença e de outros agravos, sendo o acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 
 

2.5. Assim, a saúde constitui, de outro lado, competência comum dos entes federados, nos 
termos do art. 23, II, da Carta Maior. 
 

2.6. O Brasil vem construindo desde 1988 um sistema de saúde destinado a garantir a 
todos seus cidadãos o acesso universal e igualitário, com a maior quantidade de serviços 
possível, orientado pelas necessidades de sua gente e não pela sua renda ou posição social. 
Muitos obstáculos têm sido colocados para que esse propósito seja alcançado. 
 

2.7. Por outro lado, o art. 37, caput, impões aos entes federados a observação dos princípios 
básicos aplicáveis à administração pública, ao mesmo tempo incumbe ao poder público a 
obrigação de manter serviços adequados, na forma do art. 175, parágrafo único, inciso IV 
da Carta Magna. 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 
(...) 

 

2.8. Verifica-se que dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela Emenda 
Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência a todos os órgãos públicos, 
para que prestem bons serviços à população, com competência, para gerar a eficácia na 
atuação do Estado 
 
2.9. Noutra aenda, faz-se necessária à contratação de Organização da Sociedade Civil e 
qualificada que realize um bom serviço com a devida transparência; 



 

 

 
2.10. Nessa perspectiva, entende-se que o município tem a obrigação de prover atenção aos 
serviços de saúde, assim, por força de lei, da Lei Federal nº 13.019/2014, o ente federado 
tem a possibilidade da realização de Chamamento Público para formação de vínculo de 
cooperação consubstanciado no gerenciamento, operacionalização e execução de ações e 
serviços de saúde, vinculada à saúde, junto à Organizações da Sociedade Civil. 
 

DA JUSTIFICATIVA  
 

3.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
regimentos e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se pela necessidade do desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando sobretudo à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
 

3.2. Nessa perspectiva, o fomento ao gerenciamento, operacionalização e execução de ações 
e serviços de saúde dos profissionais vinculados à saúde por meio dessas parcerias com 
Organizações da Sociedade Civil é uma das estratégias adotadas pelo Governo Municipal, a 
exemplo de diversos municípios do Estado e da Federação, para assegurar maior eficiência 
e celeridade na implantação das ações e serviços de saúde ofertados aos usuários do SUS; 
 
3.3. Cabe ressaltar que o modelo de parceria com entidades sem finalidade lucrativa está 
regulamentado pela legislação federal; 
 
3.4. A colaboração por meio de Organização da Sociedade se faz com a gestão de recursos 
públicos, com ações direcionadas exclusivamente para o SUS, de forma gratuita, atendendo 
às políticas públicas e metas prefixadas pela Secretaria de Saúde do município de Major 
Sales/RN; 
 
3.5. Os principais benefícios trazidos para população com a operacionalização de ações e 
serviços de saúde dos profissionais da saúde através do Termo de Colaboração por meio de 
uma Organização Social são: 
 
3.5.1. Contratação e gestão de pessoas mais flexível e eficiente, com subsequente 
incremento da força de trabalho da administração pública municipal e ampliação 
quantitativa equalitativa da oferta dos serviços de saúde; 
 
3.5.2. Maior agilidade na tomada de decisões inteligentes, ponderadas e eficientes, com 
vistas a resolução de problemas na busca de alternativas, decidindo-se sempre pelo melhor 
caminho a seguir.  
 
3.6. As ações e serviços de saúde sob gestão de Organização da Sociedade Civil são 
garantidas por meio de um Termo de Colaboração, instrumento no qual são detalhadas a 
produção estimada e os processos de monitoramento, fiscalização e avaliação; 
 
3.7. A eficiência produzida pelo modelo de gestão não implica em negar a legalidade, mas, 



 

 

ao contrário, constitui componente relevante a ser introduzido na interpretação da lei, 
vinculando-a com a realidade dos contratos de gestão. Assim, a eficiência em nada mitigará 
o princípio da legalidade, mas sim, trará para si uma nova lógica determinando que os 
resultados práticos alcançados possam ser avaliados sob os diversos prismas da 
formalidade e abstração; 
 
3.8. A introdução desse modelo de gestão otimiza o princípio da oportunidade para que a 
administração pública cumpra seus deveres com eficiência. Outrossim, é fundamental para 
a Organização da Sociedade Civil se vincular aos direitos fundamentais, o que demanda, 
para a qualificação da entidade, a análise detida da previsão estatutária para esta finalidade 
quanto do efetivo desempenho de ações voltadas à defesa, promoção e proteção desses 
direitos; 
 
3.9. A Colaboração no Sistema de Saúde Municipal por meio de entidade sem fins 
lucrativos, não afasta o município de seus deveres constitucionais de assegurar asaúde a 
todos os usuários, apenas designa o desenvolvimento de suas atividades para uma pessoa 
jurídica especializada, tecnicamente capaz de realizá-las.  
 
3.10. Registre-se que em nenhum momento, a política pública de saúde deixará de ser 
responsabilidade do Poder Público (Governo Municipal). Mesmo em regime de mutua 
cooperação por uma OSC, caso haja problema ou descumprimento das recomendações 
exaradas não só pelo órgão supervisor como pelos órgãos de controle, caberá a aplicação 
de penalidades, devidamente previstas em cláusulas específicas do Termo de Colaboração; 
 
3.11. Esses aprimoramentos instituídos e planejados pela gestão municipal podem destacar 
o fortalecimento do papel do poder público como gestor e definidor das políticas que 
devem ser executadas, quais sejam:  
 
3.11.1. A regulação municipal dos processos de gestão dos bens públicos, a melhoria da 
avaliação, controle e fiscalização dos contratos de gestão com atuação de equipe qualificada 
em gestão por resultados, maior publicização das informações de prestação de contas 
objetivando maior transparência do modelo de parcerias e ajustes do instrumento 
contratual objetivando adoção de novos parâmetros de desempenho, eficiência e 
pagamentos mediante os resultados alcançados; 
 
3.12. Sendo assim, as demandas habituais das unidades de saúde sob gestão municipal 
continuam ocorrendo sem trégua em todos os níveis de atenção, carecendo de medidas 
estratégicas para o atendimento em tempo hábil e eficiente em saúde, principalmente em 
serviços de maior complexidade que requerem além de uma estrutura mais qualificada, 
profissionais devidamente capacitados para a garantia de resposta em tempo oportuno; 
 
3.13. Considerando o que inculca o art. 199 da Constituição Federal, que dispõe sobre a 
participação complementar das entidades privadas, tendo preferência as filantrópicas e as 
sem fins lucrativos; 
 
3.14. Considerando a necessidade de promover as ações de saúde, de forma planejada e 
efetiva; 
 



 

 

3.15. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde, prioriza o interesse da 
coletividade, buscando a efetiva prestação de serviços de saúde de qualidade aos usuários 
do Sistema Único de Saúde - SUS, contribuindo para a promoção da saúde dos cidadãos; 
 
3.16. Considerando que o Sistema Único de Saúde busca o eficiente uso dos recursos 
disponíveis, a qualidade na prestação dos serviços e a capacidade de resposta às 
necessidades da população; 
 
3.17. Considerando que a legislação concede ao administrador responsável, autonomia 
para atender ao melhor interesse da administração, desde que cercado das cautelas e 
cuidados que a legislação pátria prevê, no intuito de evitar desvios de finalidade. 
 

 

DO PERFIL DA ASSISTÊNCIA A SER PRESTADA NAS UNIDADES DE SAÚDE 
 

4.1. A contratação de OSC para gerenciamento, operacionalização e execução de ações e 
serviços de saúde do municipio de Major Sales, deve ser assegurada pelo período de 
vigência do Termo de Colaboração, consoante as disposições da legislação, iniciando-se a 
partir da data de sua assinatura podendo ser prorrogado ou alterado mediante anuência 
devidamente justificada das partes pactuantes; 

 
4.2. Execução direta ou por meio de subcontratação e gestão, em qualquer caso, dos 
serviços necessários ao funcionamento das unidades de saúde do município; 
 
4.3. Gerenciamento de recursos humanos de todas as áreas concernentes à operação das 
unidades de saúde, com a elaboração pela Organização da Sociedade Civil de um plano de 
gestão de recursos humanos com vistas à regulação do trabalho em saúde, 
desenvolvimento do trabalho para o Sistema único de Saúde, educação continuada e 
educação permanente; 
 
4.4. Utilização da logomarca do SUS e do Governo do Municipal/Secretaria de Saúde em 
igual proporção de espaço, destaque e localização à logomarca da Organização da 
Sociedade Civil em toda e qualquer situação utilizada; 
 
4.5. A execução das ações da rede de atenção devem ser de acordo com os princípios e 
diretrizes estabelecidas conforme legislação vigente no Sistema Único de Saúde, 
obedecendo a complexidade de cada linha de cuidado nas unidades pactuadas. 
 
 

DA DESCRIÇÃO RESUMIDA DA AÇÃO DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS 
 

5.1. Realizar atendimentos e procedimentos médicos, de enfermagem, odontológicos e de 
outros profissionais necessários ao desenvolvimento das ações previstas nos instrumentos 
Legais que regem as ações e serviços no Sistema Único de Saúde, obedecendas as Portarias 
e Notas Técnicas inerente a cada linha de cuidado, obedecendo à sua complexidade e 
sobretudo, seguindo a linha de todos os blocos assistenciais. 

 
5.2. PLANILHA 01 

 
 



 

 

ORDEM UNIDADE DE SAÚDE CNES CARGO/FUNÇÃO QTD Vr. BASE INSALUB. Vr. BRUTO 

001 SECRETARIA DE SAÚDE 5374820 MOTORISTA 07 1.320,00 0,00 1.320,00 

002 HOSPITAL 2381168 ASG (COM INSALUBRIDADE) 10 1.320,00 264,00 1.584,00 

003 ACADEMIA DA SAÚDE 6880118 ASG (SEM INSALUBRIDADE) 04 1.320,00 0,00 1.320,00 

004 UNIDADES BASICAS DE SAUDE 2381141 FONOAUDIOLOGA 01 1.737,59 0,00 1.737,59 

005 UNIDADES BASICAS DE SAUDE 2381141 FISIOTERAPEUTA 03 1.737,59 0,00 1.737,59 

006 UNIDADES BASICAS DE SAUDE 2381141 NUTRICIONISTA 02 1.737,59 0,00 1.737,59 

007 UNIDADES BASICAS DE SAUDE 2381141 PSICOLOGOS 03 1.828,82 0,00 1.828,82 

008 UNIDADES BASICAS DE SAUDE 2381141 FARMACÊUTICA/BIOQUIMICA 02 1.870,81 0,00 1.870,81 

009 
HOSPITAL 2381168 

TECNICO DE PATOLOGIA  
CLINICA (COM INSALUB.) 

01 1.320,00 264,00 1.584,00 

010 UNIDADES BASICAS DE SAUDE 2381141 MEDICOS ESF  03 15.394,10 3.078,82 18.472,92 

011 UNIDADES BASICAS DE SAUDE 2381141 ODONTOLOGO ESF 03 2.707,53 0,00 2.707,53 

012 UNIDADES BASICAS DE SAUDE 2381141 TECNICOS DE SAUDE BUCAL 03 1.320,00 264,00 1.584,00 

013 ACADEMIA DA SAUDE 6880118 EDUCADOR FISICO 02 1.320,00 0,00 1.320,00 

014 HOSPITAL 2381168 MÉDICOS PLANTONISTAS  06 10.800,00 2.160,00 12.960,00 

TOTAIS 50 45.734,03 6.030,82 51.764,85 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

5.2.1. PLANILHA 02 – CONTINUAÇÃO. 
 

 

 
 
 

 

ORDEM Vr. TOTAL ISS INSS IRRF DESC. LIQUIDO LIQUIDO 
INDIVIDUAL 

GESTÃO 
VR. DO 

REPASSE 

001 9.240,00 462,00 1.016,40 0,00 1.478,40 7.761,60 1.108,80 0,00 0,00 

002 15.840,00 792,00 1.742,40 0,00 2.534,40 13.305,60 1.330,56 0,00 0,00 

003 5.280,00 264,00 580,80 0,00 844,80 4.435,20 1.108,80 0,00 0,00 

004 1.737,59 86,88 191,13 0,00 278,01 1.459,58 1.459,58 0,00 0,00 

005 5.212,77 260,64 573,40 0,00 834,04 4.378,73 1.459,58 0,00 0,00 

006 3.475,18 173,76 382,27 0,00 556,03 2.919,15 1.459,58 0,00 0,00 

007 5.486,46 274,32 603,51 0,00 877,83 4.608,63 1.536,21 0,00 0,00 

008 3.741,62 187,08 411,58 0,00 598.66 3.142,96 1.571,48 0,00 0,00 

009 1.584,00 79,20 174,24 0,00 253,44 1.330,56 1.330,56 0,00 0,00 

010 55.418,76 2.759,82 4.504,47 11.393,34 18.657,63 36.761,13 12.253,71 0,00 0,00 

011 8.122,59 406,14 893,49 0,00 1.299,63 6.822,96 2.274,32 0,00 0,00 

012 4.752,00 237,60 522,72 0,00 760,32 3.991,68 1.330,56 0,00 0,00 

013 2.640,00 132,00 290,40 0,00 422,40 2.217,60 1.108,80 0,00 0,00 

014 77.760,00 3.888,00 9.008,94 13.690,38 26.587,32 51.172,68 8.528,78 0,00 0,00 

 200.290,97 10.003,44 20.895,75 25.083,72 55.982,91 144.308,06  0,00 0,00 
 

 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE ASSISTÊNCIA, GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
 

6.1. As ações e execução dos serviços de saúde operacionalizados nas unidades nos exatos 
termos da legislação pertinente ao Sistema Único de Ssaúde, especialmente ao disposto na 
Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Portaria 3.992, 28 de dezembro de 
2017, e demais legislação aplicável, com observância aos princípios e diretrizes do SUS: Lei 
de Auditoria n° 8.689 de 27 de junho de 1993 e o Decreto 1.651 de 28 de setembro de 
1995: 
 

6.1.1. Universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência, na 

forma do art. 7º, I, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 
 

6.1.2. Integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 

ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 

todos os níveis de complexidade do sistema; 
 

6.1.3. Gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos serviços públicos 

contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou convênios estabelecidos com as 

entidades privadas, na forma do art. 43, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,  
 



 

 

6.1.4. Equidade na assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 

espécie; 
 

6.1.5. Direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde, na forma do art. 7º, V, 

da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 
 

6.1.6. Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário. 
 

6.2. Execução e operacionalização das ações e serviços de saúde nas Unidades com 
qualidade e eficiência, conforme os parâmetros estabelecidos pelas legislações em vigência; 
 
6.3. A assistência à saúde deve ser prestada em âmbito do território, observando a 
organização da Rede de Atenção à Saúde e suas Redes Temáticas conforme as orientações 
do Ministério da Saúde, compreendendo o conjunto de serviços oferecidos ao usuário nas 
unidades; 
 

6.4. Para que as metas e ações de sejam alcançadas, a Organização da Sociedade Civil - OSC 
utilizará a durante toda a vigência da parceria a estrutura estabelecida abaixo, dotando-as 
inclusive de recursos humanos necessário ao seu cumprimento. 

 

CNES IDENTIFICAÇÃO/ESTABELECIMENTO DE SAÚDE/ENDEREÇO MUNICÍPIO 
 

5374820 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MAJOR SALES/RN 

2381168 HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL MAE TETE MAJOR SALES/RN 

9022422 UBS – ERISMINA CARLOS FERNANDES MAJOR SALES/RN 

9403515 UBS – ANTONIO FERNANDES SOBRINHO MAJOR SALES/RN 

9267433 UBS – MARIA FURTADA “FAZENDA NOVA” MAJOR SALES/RN 

2381141 UBS – CENTRO DE SAÚDE MAJOR SALES/RN 

6880118 ACADEMIA DA SAÚDE MAJOR SALES/RN 

 

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 

7.1. A Organização da Sociedade Civil realizará o dimensionamento de Equipes conforme 
necessidade da demanda, para funcionamento das Unidades de Saúde, obedecendo as 
portarias e normas legais vigentes; 
 
7.2. Deverá ainda obedecer às normas legais, em especial do Ministério da Saúde - MS, do 
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, assim como as Resoluções dos conselhos 
profissionais competentes; 
 
7.3. Ficará a cargo da Organização da Sociedade Civil dimensionar e custear as equipes de 
apoio administrativo e logístico para dar suporte aos serviços; 
 
7.4. A política de recursos humanos deverá ser focada na parceria efetiva com seus 
colaboradores, a qual se consubstancia em ambiente de trabalho que valoriza 
sobremaneira o relacionamento interpessoal e práticas de gestão que fazem com que o 
colaborador sinta prazer em trabalhar. 
 
7.5. A Organização da Sociedade Civil, deverá investir em educação permanente dos 



 

 

colaboradores, formação edesenvolvimento das pessoas, sempre com foco no objetivo da 
sua qualificação e preparação para a assunção de novos e maiores desafios, e, para que as 
ações sejam feitas de forma ordenada e sistemática, sem prejuízos para os usuários e para 
os colaboradores, deverá instituir controle rigoroso da jornada de trabalho para todos; 
 
7.6. Definir política de segurança e saúde ocupacional com foco no bem-estar e segurança 
do colaborador proporcionando ambiente de trabalho seguro e saudável em todas as suas 
instalações e tomar medidas adequadas a fim de impedir acidentes e danos à saúde 
proveniente do trabalho, minimizando, tanto quanto possível, a causa de danos inerentes 
ao ambiente de trabalho. 
 

DOS INDICADORES DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
 

8.1. A avaliação da OSC será feita por conceito de indicadores com base nas metas 
qualitativas, e servirá para mensuração da qualidade dos serviços realizados nas unidades 
pactuadas, com base nas informações do ano anterior devendo ser extraídos dos sistemas 
oficiais de informações; 
 
8.2. A aferição da qualidade é realizada a partir do acompanhamento dos indicadores, 
referindo-se as seguintes dimensões analíticas: Qualidade da informação, processo de 
trabalho, satisfação do usuário e funcionamento das unidades pactuadas. 
 

DA PONTUALIDADE NA ENTREGA DOS RELATÓRIOS MENSAIS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

9.1. A Organização da Sociedade Civil, deverá À Secretaria Municipal de Saúde de Major 
Sales/RN, conforme as seguintes diretrizes: 
 

9.1.1. Prestação de contas Mensal: 

 

9.1.1.1. Censo de origem dos pacientes atendidos nas unidade de saúde pactuadas; 

 

9.1.1.2. Relatório Sintético Econômico e Financeiro de receitas e despesas realizadas no 
âmbito do Termo de Colaboração; 
 

9.1.1.3. Relatório resumido da folha de pagamento, enumerendo as verbas remuneratórias 
na sua integralidade; 

 
9.1.1.4. Cópia das Notas Fiscais emitidas acompanhadas dos respectivos comprovantes de 
pagamentos e relação sintética; 

 
9.1.1.5. Extratos Bancários com identificação das verbas recebidas e suas respectivas 
Notas de Esclarecimento; 

 
9.1.1.6. Relatório resumidas enumerando as despesas administrativas mensais realidas no 
âmbito do Termo de Colaboração; 

 



 

 

9.1.1.7. As despesas administrativas, conforme previsão no Termo de Colaboração deverão 
ser detalhadas discriminada em planilha específica. 

 

UND HISTÓRICO DA DESPESA /RECEITA VALOR R$ 
 

001 SALDO ANTERIOR (COMPETÊNCIA ANTERIOR)  

002 RECEITAS (CRÉDITOS CONTRATO - CUSTEIO)  

003 DESPESAS (PAGAMENTOS)  

004 TOTAL (2. RECEITA - 3. DESPESAS)  

005 SALDO ATUAL (COMPETÊNCIA ATUAL)  

 

9.1.2. Prestação de contas Trimestral: 
 

9.1.2.1. Relatório de acompanhamento da execução das atividades objeto do Plano de 
Trabalho; 
 

DA AVALIAÇÃO DOS INDICADORES 
 

10.1. A avaliação do indicador será calculada pela relação percentual entre a meta 
estipulada para o indicador e a ação efetivamente realizada, e será conceituado em face do 
percentual de avaliação de cumprimento da meta, conforme tabela abaixo: 
 

AVALIAÇÃO DOS INDICADORES CONCEITO 
 

               > 80% até 100% A - EXCELENTE 
               > 70% até 79% B - BOM 
               > 60% até 69% C - REGULAR 
               > 50% até 59% D - RUIM 
                  0% até 49% E - INSUFICIENTE 

 

10.2. Através da realização das ações, pretende-se que as UNIDADES, objeto deste 
documento, alcance qualidade não menos que o conceito BOM; 
 
10.3. O conceito da qualidade geral das ações será obtido por meio da média ponderada 
dos resultados obtidos de cada meta, aplicada à tabela acima. 
 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

11.1. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de sua 
assinatura, aperfeiçoados após a publicação na impresa oficial, podendo ser prorrogado ou 
alterado mediante anuência devidamente justificada das partes de acordo com a legislação 
vigente; 
 

11.2. A vigência do Termo de Colaboração será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura, respeitadas as disposições do art. 55, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. Os recursos orçamentários para fazer face as despesas com a execução do objeto 

deste Projeto Básico para o ano de 2023, encontram-se alocados na LOA - Lei Municipal nº 



 

 

502/2022 e para os demais exercicios serão afetos na legislação orçamentária pertinente, 

observadas as prioridades fixadas para cada exercico financeiro. 

12.2. As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto deste edital, correrá a 
cargo da dotação orçamentária exercício 2023 - Atividade: 02.007.10.301.10.2.23 – MANUT.DAS 
ATIV.DA SAUDE DO MUN.SEC.SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE 
PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO - FONTE Nº 15001002; 02.007.10.302.10.2.23 
– MANUT.DAS ATIV.DA SAUDE DO MUN.SEC.SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.10.2.30 – MANUT DAS 
ATIVI DO HOSP E MAT MAE TETE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.015.10.301.10.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA 
FAMILIA-PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.34.00 OUTRAS 
DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO - FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.301.10.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº .3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
16000000; 02.015.10.301.10.1.47 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL-AÇÕES ESTRATÉFGICA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS 
DE TERCEIRIZAÇÃO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.10.1.47 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE 
BUCAL-AÇÕES ESTRATÉFGICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº .3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.10.2.73 – MANUTENCAO ACADEMIA DA SAUDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS 
DE TERCEIRIZAÇÃO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.10.2.73 – MANUTENCAO ACADEMIA DA SAUDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
16000000 E 02.015.10.301.10.2.88 - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MAC - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO - FONTE Nº 16000000, ETC, consoante as disposições da Lei Municipal nº 
502/2022. 
 

DOS RECURSO FINANCEIROS E DOS REPASSES 
 

13.1. Para a execução do objeto deste Projeto Básico, o parceiro público repassará à 
Organização da Sociedade Civil, dentro do prazo e das condições mantidas neste 
instrumento e seus anexos recursos mensais por um período de 12 (doze) meses. Essa 
Vigência poderá ser prorrogada de acordo com a legislação vigente; 
 
13.2. O parceiro público repassará à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros 
necessários para a execução do objeto do Termo de Colaboração decorrente do 
Chamamento Público, nos prazos e condições constantes deste Projeto Básico, no valor 
mensal de até R$ 250.363,71 (Duzentos e Cinquenta Mil, Trezentos e Sessenta e Três Reais 
e Setenta e Um Centavos (Duzentos e Dezenove Mil, Vinte e Dois Reais e Vinte e Cinco 
Centavos), com um montante estimado de R$ 3.004.364,52 (Três Milhões, Quatro Mil, 
Trezentos e Sessenta e Quatro Reais e Cinquenta e Dois Centavos) para um período de 12 
(doze) meses; 

 
13.3. É vedada a cobrança de "Taxa de Administração” por parte da Organização da 
Sociedade Civil, entende-se por taxa de administração a fixação de um percentual sem a 
devida demonstração da utilização deste valor com despesas administrativas da OSC 
relativas à execução das atividades do objeto do Projeto Básico; 
 
13.4. As despesas administrativas necessárias para a adequada execução do Termo de 
Colaboração, poderão ser apropriadas pela OSC, desde que discriminadas com descrição 



 

 

detalhada dos recursos e finalidades empregadas, evidenciando os reais custos 
administrativos, conforme posicionamento emitido pelo TCU – Tribunal de Contas da 
União; 
 
13.5. São consideradas despesas administrativas, pagamento de diárias, passagens aéreas, 
custos de serviços executados na sede da Organização da Sociedade Civil, hospedagem e 
outras com vinculação direta à execução do objeto do Termo de Colaboração; 
 
13.6. As despesas administrativas mensais deverão ser detalhadas discriminadamente em 
planilha específica, a ser encaminhada mensalmente ao parceiro público, a título de 
prestação de contas do valor apropriado, sob pena glosa do valor nos repasses futuros; 
 

13.7.  Nenhum pagamento será efetuado à Organização da Sociedade Civil, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração 
dos valores, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE PARCEIRA 
 
14.1. Executar o objeto do Termo de Colaboração em conformidade com as condições deste 
instrumento e fornecer os Recursos Humanos necessários para a execução das ações 
pertinentes a cada linha de cuidado, respeitando a complexidade e especificidade de cada 
Unidade Pactuada. Isso é essencial para assegurar o pleno funcionamento das ações e 
serviços oferecidos à população de Major Sales/RN. 
 
14.2. Manter ao longo de toda a execução da parceria, em conformidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no processo de 
qualificação; 
 
14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Poder Público ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou ou obrigação durante a execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da 
Secretaria Municipal de Saúde proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual; 
 
14.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução do Termo de Colaboração, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas eespecíficas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução da parceria; 
 
14.5. Prestar em até 48 (quarenta e oito) horas úteis as informações e os esclarecimentos 
que venham a ser solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis; 
 
14.6. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
da parceria, cuja conduta seja considerada indesejável, mediante justificativa 
fundamentada, pela fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde; 



 

 

 
14.7. Contratar e custear o pessoal necessário à execução dos serviços inerentes às suas 
atividades, ficando como único responsável pelo pagamento dos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou 
fora dele, isentando à Secretaria Municipal de Saúde de quaisquer obrigações, desde que 
esta não tenha dado causa, conforme legislação e jurisprudência vigente; 
 
14.8. Observar, na prestação dos serviços de gerenciamento, operacionalização e execução 
de ações e serviços de saúde do municipio de Major Sales/RN: 
 
14.8.1. Respeito aos direitos dos usuários, atendendo-os com dignidade e humanidade, de 
modo universal e igualitário; 
 
14.8.2. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na prestação 
de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal; 
 
14.8.3. Garantia do sigilo dos dados e informações referentes aos usuários, quando 
atendidos nas unidades de saúde pactuadas; 
 
14.8.4. Prestar esclarecimentos frequentes aos usuários sobre seus direitos em relação aos 
serviços oferecidos; 
 
14.8.5.  Assumir responsabilidade civil e criminal pelos riscos de suas atividades 
desenvolvidas no âmbito do Termo de Colaboração; 
 
14.8.6. Ao contratar serviços de terceiros para atividades acessórias e de apoio, 
responsabilizar-se pelos encargos decorrentes dessas contratações; 
 
14.8.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários por possibilidades de 
indenizações de danos materiais e/ou morais consequências de ação, omissão, negligência, 
imperícia ou imprudência decorrentes de atos prestados por profissionais subordinados à 
Organização Social no exercício de suas atividades; 
 
14.8.8. Manter o controle de riscos da atividade em conformidade com as Políticas do 
Sistema Único de Saúde - SUS; 
 
14.8.9. Adotar o símbolo e o nome designativo das Unidades de saúde cujo uso lhe for 
permitido, devendo afixar um aviso em local visível sobre a gratuidade dos serviços 
prestados na unidade; 
 
14.8.10. Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde qualquer fato que 
altere de forma relevante o desenvolvimento normal do Termo de Colaboração ou que 
interrompa de alguma maneira a prestação adequada do atendimento aos usuários; 
 
14.8.11. Implementar uma metodologia de gestão da qualidade, incorporando seus 
conceitos e princípios através de um conjunto de processos. Isso permitirá fornecer as 
ferramentas e os instrumentos necessários para melhorar o desempenho de seus serviços; 
 



 

 

14.8.12. Registrar, acompanhar e verificar as atividades realizadas para que possam ser 
inseridas nos sistemas de informação, prontuário eletrônico e sistemas oficiais do 
Ministério da Saúde, assim como nos formulários e instrumentos para registro de dados, ou 
quaisquer outros que possam ser substituídos ou Solicitados pelo Ministério da Saúde. Isso 
é necessário para realizar o fechamento da produção mensal, que será validado, 
processado e liberado pelo Ministério da Saúde, seguindo os procedimentos e prazos 
definidos pelo gestor local. 
 

 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA GESTÃO MUNICIPAL 
 

15.1. Proporcionar, dentro das prerrogativas legais, o auxílio necessário para facilitar a boa 
execução da colaboração, inclusive comunicando por escrito e de forma tempestiva 
qualquer mudança que julgar necessária 
 
15.2. Programar o orçamento com todos os recursos necessários, utilizando os elementos 
financeiros específicos para custear esta ação, de acordo com o sistema de repasse 
previsto; 

 

15.3. Realizar o repasse dos recursos financeiros até o 5° (quinto) dia útil do mês em curso 
da competência da parcela a ser repassada, de acordo com as condições estabelecidas no 
Termo de Colaboração e no presente Projeto Básico, para assegurar o cumprimento 
adequado da parceria. 
 
15.3.1. O valor correspondente ao primeiro repasse deve ser desejado em até 30 (trinta) 
dias úteis após a assinatura do Termo de Colaboração; 

 

15.3.2. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis existentes, além de disponibilizar os 
meios necessários para a execução do Termo de Colaboração. 
 
15.4. Prestar esclarecimentos e informações à Organização da Sociedade Civil, com o 
objetivo de orientar na correta execução da colaboração e das metas pactuadas. Isso inclui 
esclarecer questões omissas neste Projeto Básico e/ou no Termo de Colaboração, além de 
informá-la sobre qualquer alteração. 
 
15.5. Exercer a supervisão, monitoramento, controle e avaliação do objeto deste Projeto 
Básico e do Termo de Colaboração por meio da Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
conforme previsto em portaria publicada no Diário Oficial do Município de Major Sales. A 
supervisão inclui a observação in loco do desenvolvimento e cumprimento das atividades e 
metas de atendimento prestada pela Organização Social aos usuários das Unidades de 
saúde; 
 
15.6. Designar, por meio de ato oficial do Poder Executivo Municipal, o Gestor e Fiscal do 
Termo de Colaboração 
 

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
16.1. A Organização da Sociedade Civil será única e exclusiva responsável pela execução de 



 

 

todas as ações e serviços, enquanto à Secretaria Municipal de Saúde é reservada o direito 
de, sem restringir de forma alguma a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por meio do Gestor, Fiscal e suplente 
atualmente designados, assim como através da Comissão de Monitoramento e Avaliação. 
 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

17.1. Poderão participar deste processo de seleção pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, cujos objetivos se direcionem à administração e à execução de serviços 

de saúde. Essas organizações devem ter sido devidamente qualificadas como Organização 

da Sociedade Civil, em conformidade com as disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 

2014 na sua atual redação. 
 

DAS PENALIDADES 
 

18.1. A falta de cumprimento, por parte da contratada, de cláusula ou obrigação deste 

Termo de Colaboração, assim como de deveres decorrentes de normas legais ou 

regulamentares vigentes, permitirá ao contratante, assegurando o direito ao contraditório 

e à ampla defesa, aplicar-se-á, em cada situação, as seguintes sanções: 

 
18.1.1. Advertência, na forma do art. 73, I, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 na sua 

atual redação; 
 
18.1.2. Multa, na forma prevista no art. 87, II, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, em sua atual redação; 
 
18.1.3. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou Termo de Colaboração com a contratante, por prazo não superior a 

dois anos; 
 
18.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou Termo de Colaboração com a contratante, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que seráconcedida sempre que a organização social 

ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada combase no inciso II; 
 
Parágrafo Primeiro - As sanções estabelecidas nos incisos II e III são decompetência 
exclusiva da contratante ou dos órgãos de controle do Estadodo Rio Grande do Norte, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo; 
 
Parágrafo Segundo - Da decisão que determinar aplicação das penalidades, a contratada 

terá o prazo de 05 (cinco) dias para interpor recurso, dirigido ao Titular da Pasta da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 



 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1. As ações e serviços de saúde a serem realizados nas Unidades devem obedecer às 
prescrições e requisitos contidos nas especificações deste Projeto Básico, bem como a 
todas as normas ou regulamentações pertinentes aos serviços e ações realizadas. 
 
19.2. Os casos omissos neste Projeto Básico serão decididos pela Secretária Municipal de 
Saúde; na ausência desta, pela autoridade superior, de conformidade com as normas 
jurídicas e administrativas aplicáveis, observados os princípios gerais do direito nos limites 
de suas atribuições 
 

DA RESPONSABILIDADE PELO PROJETO BÁSICO 
 

20.1. O Projeto Básico é o documento, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, 

deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar o objeto da licitação. 
 

20.2. O Projeto Básico exibido, tem por finalidade selecionar entidade de direito privado 

sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social, nos termos da Lei Municipal nº 

517, de 15 de maio de 2023, para formação de vínculo de cooperação consubstanciado no 

gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de saúde do municipio de 

Major Sales/RN.  
 

20.3. O documento deve ser assinado pelo responsável pela Unidade Solicitante, no 

presente caso, o Projeto Básico foi elaborado pela servidora abaixo assinado, no uso das 

suas atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis. 
 

DO FORO COMPETENTE 
 
 

21.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal, não podendo ser invocadas tais informações para suportar recursos 

ou servir como prova, a que título for. 
 

22. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Luís Gomes/RN, com renúncia dos demais 
por mais privilegiado que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Projeto 
Básico, bem como do Termo de Colaboração a ser celebrado, depois de esgotadas todas as 
vias administrativas, na forma do art. 16, da Lei nº 13.019/2014. 
 

 

Atenciosamente, 
 

 

Major Sales/RN, 08 de agosto de 2023. 
 
 

 

Angela Wilma Rocha 
Secretária Municipal de Saúde 
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http://www.diariooficialdeluisgomesrn.blogspot.com/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 


